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Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos 
termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 281, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 100/2022 
Fornecedor/Representado: CICLOVIA INDUSTRIA E COMERCIO DE BICICLETAS LTDA (KRW BIKES) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 95/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 936,94 (novecentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 263, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 104/2022 
Fornecedor/Representado: ADMINISTRADORA DE CARTAO DE TODOS LONDRINA LTDA (CARTÃO DE TODOS LONDRINA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 99/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 1.873,88 (um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 232, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 72/2022 
Fornecedor/Representado: TIM S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 67/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$ 11.149,50 (onze mil e cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos 
da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 266, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 103/2022 
Fornecedor/Representado: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA (HOSPITAL EVANGÉLICO DE LONDRINA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 98/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$1.873,88 (um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 282, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 102/2022 
Fornecedor/Representado: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 97/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$38.571,43 (trinta e oito mil e quinhentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), conforme Art.56, inc. I e 
Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos 
termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 286, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 114/2022 
Fornecedor/Representado: ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE TODOS LONDRINA LTDA (CARTÃO DE TODOS LONDRINA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 109/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$1.873,88 (um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
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ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 291, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 113/2022 
Fornecedor/Representado: ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE TODOS LONDRINA LTDA (CARTÃO DE TODOS LONDRINA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 108/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$1.873,88 (um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 296, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 118/2022 
Fornecedor/Representado: TAPETE MAGICO-AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (TM TURISMO) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 113/2022, adotando-as como motivação, foi aplicada ao 
representado multa no valor de R$1.873,88 (um mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 
ambos da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos 
determinados pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
TJRProcon: Acórdão nº 115/2025 
Decisão de 1ª instância: 116/2025 
Processo Administrativo nº 002/2021 
Auto de Infração: 002/2021 
Fornecedor: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda 
Relator: Cíntia Bocchi Sonoda 
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AQUISIÇÃO DE PRODUTO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. MEDIDAS TOMADAS PELO CONSUMIDOR DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA. REFORMA DA DECISÃO. AUTO DE 
INFRAÇÃO PARCIALMENTE SUBSISTENTE. SANÇÃO DE MULTA. 
 
DISPOSITIVO 
Assim, vistos, relatados e discutidos estes autos em instância recursal, ACORDAM OS MEMBROS DA TURMA DE JULGAMENTO DE RECURSOS 
DO PROCON-LD, pelo conhecimento da remessa necessária, e no mérito, por reformar a decisão de primeira instância, pela parcial subsistência do 
Auto de Infração 02/2021 e parcial procedência do Processo Administrativo nº 02/2021, a fim de aplicar ao infrator a pena de multa no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).  
Londrina, 05/12/2025. 
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